
 
Ano 13 – nº 32/2020 Data de Disponibilização: quinta-feira, 15 de outubro 

2 Caderno I – Administrativo Data de Publicação: sexta-feira, 16 de outubro 
 

 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

 

Atos e Despachos do Presidente  

  
id: 3599047 
  
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EXPEDIENTE DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020 

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DESEMBARGADOR CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

BOLETIM Nº 191 

 
  
id: 3599048 
  
 

AVISO TJ nº 86/ 2020 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Claudio de Mello Tavares, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
AVISA aos Senhores Magistrados, Membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Procuradoria Geral do Estado e dos 
Municípios, Servidores, Advogados e demais interessados que, tendo em vista o Decreto Estadual nº 47.320, de 14 de outubro de 
2020, o qual transfere do dia 28 de outubro para o dia 30 de outubro de 2020 a comemoração do dia do servidor público, e o 
disposto no inciso II do art. 66 da Lei nº 6.956/2015 (LODJ), não haverá expediente nos órgãos do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira). 
 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 

 
Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente do Tribunal de Justiça 
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Processo SEI n. 2020-0605310 
 

DECISÃO 
 
Na forma do parecer supra, o qual tomo por razão de decidir, AUTORIZO a compra solicitada pela NEM 2020-183no valor de R$ 
1.566,34 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), ordenando a despesa.  
 
À DGLOG. À DGPCF. 
 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020. 
 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
Presidente do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
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Processo SEI n. 2020-0660305 
 

DECISÃO 
 

No exercício da competência prevista no artigo 82, III, da Lei nº 287/79, e, adotando como razões para decidir os fundamentos 
apresentados pela DGLOG e DGPCF, AUTORIZO a contratação direta da empresa DC CONSULTORIA, TREINAMENTO E 
PESQUISAS LTDA. ME., em atendimento à demanda oriunda da Escola de Administração Judiciária – ESAJ para realização de 
palestra, a ser ministrada, de forma on line, por um período de 02 (duas) horas, agendada para o dia 18 de novembro de 2020, com 
fulcro no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, pelo valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem 
limite de participantes, integrando o Programa de Formação Integral de Gestores - FIG, projeto estratégico da Diretoria Geral de 
Gestão de Pessoas – DGPES, FICANDO ORDENADA A RESPECTIVA DESPESA. Publique-se. À DGPCF para emissão do empenho. 
Em seguida, à DGLOG, para as providências de sua esfera de atribuições. Finalmente, à DGPES para ciência. 
 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 
 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
Presidente 


